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COIT,TTSSÀO DE CULTURA E DESPORTO
PARECER N" 10, DE 20T8.
ANTEPROJETO DE LEI No 74 DE 2018.

ESTAr)<> no PARa.xÁ

Cân,ara Municipalde
Diretoria Le

E N']
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EMENTÂ: autoriza â conccssào dc üteito de uso, a tÍrulo onctoso, mediante licitação para cxploraçào
do bem público denominado de Estádio Olimpico dc Cascavel.

PROPONENTE: Potic:- l,xccutivo lrlunicrpal

RELATOR: Carünhos Olir-eira

Patecer Favorável.

RELATORIO

Trata-se do Antcprojeto de Lei n" 74 de 2018, dc autoria do Poder F.xccutivo À{unicipal que

dispõe sobre a çonccssão de direito de uso, a título oncroso, do Estádio Olímpico dc Cascavel,

C) projcto ptopõe que seja autotizada utna concessão de direito tlc uso do Estádro C)lírnpiccr

de Cascavel, mediantc pÍocesso de licitação, para cxploraçào deste bem público do nosso municípir:.

Com base no mérito quc cabe à Comissào de Cultula c l)esporto, de analisar a corl\,cmênclâ

e oporrunidade da matéria mcdiantc os interesses sociais da comuniclade que é aten«lida pclos sen'iços

públicos relacionados à cr.rmissào, entendemos como dc gtande Íelevância a designaçào deste projeto

como forma de incentiv<.r c dcscnvolvimento de projctos quc úagâm novas op<.rrtunidades de eventos

cultutais e esportivos pârâ o nosso município, assim cc»nr atividades e ações junto a populacàr.r dc nossa

cidade.

À comissào r'ê quc diantc das clificuldades do Podcr Púbüco para mânteÍ toda qst.ÍLLtlLra clo

Estádro Olímpico de Cascavcl, umr concessào nesscs rrroldcs propostos no antcprojcto N"74,
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uma boa alternativa pata os munícipes continuarcm a disfrutar dcste espaço, e também para

empteendedores daqui ou dc outras localidades invcstircm e apror.eitar melhor c.lesta grandiosa cstruturl

quc dispões nossa cidade, sendo assim manifesto parecer favorár'el à iniciativt do Exccutivo N{unrcipal,

autot da proposição.

\rcLfll

etcad r li.elat()r

III. VOTO E PARECER DÀ COMISSÃO

Átendendo ao que detcnnila c.r art.41 dr.r Regimcnto Intcrno cla Câmara Munic.ipal dc

Cascavel, os membros da C<-:nrissào dc Cultura e Desporto, por sua maioria acatxm o voto do Emitrcnte

Rclator, e manifestam-se pclo Parecet Favorável ao antepÍojeto de Lei n" 74, dc 2018.

E o Parecet. Sala das Comissõcs Permancntes
Cascavel,0T de agosto de 201ti
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